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b) Territórios do interior, os correspondentes à delimi-
tação das áreas territoriais beneficiárias de medidas do 
Programa Nacional para a Coesão Territorial, aprovados 
nos termos da Portaria n.º 208/2017, de 13 de julho.

2 — Estabelecer que o programa Chave na Mão é di-
rigido a pessoas e agregados habitacionais que residem 
de forma permanente em habitação própria num muni-
cípio de forte pressão urbana e que pretendem mudar a 
sua residência permanente para um território de baixa 
densidade.

3 — Encarregar o Instituto da Habitação e da Reabilita-
ção Urbana, I. P. (IHRU, I. P.), de implementar, gerir e su-
pervisionar o programa Chave na Mão, com os objetivos de:

a) Proporcionar a quem reside em habitação própria em 
territórios de forte pressão urbana condições para fixar a 
sua residência permanente num território de baixa den-
sidade; e

b) Incentivar a oferta alargada de habitação para 
arrendamento a preços acessíveis em territórios de forte 
pressão urbana.

4 — Determinar que, no caso de proprietários abran-
gidos pelo disposto na alínea a) do número anterior, cuja 
habitação própria e permanente preencha os requisitos 
para integrar o Programa de Arrendamento Acessível, o 
IHRU, I. P., pode disponibilizar apoio ao nível da gestão 
do contrato de arrendamento ou através do arrendamento 
da habitação para subarrendamento naquele programa, 
mediante contrapartida.

5 — Estabelecer que a extensão e as condições do apoio 
por parte do IHRU, I. P., dependem dos poderes que lhe 
sejam atribuídos pelos proprietários da habitação para o 
efeito, em consonância com o leque de soluções por ele 
facultadas e das respetivas contrapartidas.

6 — Estabelecer que, ao nível da gestão global e 
integrada do programa Chave na Mão e para efeito da 
autossustentabilidade do mesmo e de redução do risco, 
o IHRU, I. P., deve assegurar soluções que, entre outros 
aspetos, proporcionem a existência de um fundo de gestão 
constituído com base no diferencial positivo entre o valor 
dos encargos relativos à gestão das habitações e ao paga-
mento das rendas aos respetivos proprietários e o valor das 
rendas recebidas pelo subarrendamento das mesmas no 
âmbito do Programa de Arrendamento Acessível.

7 — Determinar que, ao abrigo das atribuições que 
lhe são cometidas nas alíneas c) e h) do n.º 2 do ar-
tigo 3.º do Decreto -Lei n.º 175/2012, de 2 de agosto, na 
sua redação atual, e em desenvolvimento da presente 
resolução, o IHRU, I. P., elabora um regulamento com 
as soluções por ele facultadas em concretização do pro-
grama Chave na Mão, a homologar pela respetiva tutela 
setorial, cujo procedimento deve ter início no prazo 
máximo de 60 dias a contar da data de publicação da 
presente resolução.

8 — Determinar que o programa Chave na Mão tem 
uma duração de 24 meses, sem prejuízo do cumprimento 
dos contratos celebrados ao abrigo do programa e da pos-
sibilidade de prorrogação da vigência do mesmo mediante 
resolução do Conselho de Ministros.

9 — Determinar que, dois meses antes do termo do 
prazo de vigência do programa estabelecido no número 
seguinte da presente resolução, o IHRU, I. P., apresenta 
à tutela setorial um relatório de avaliação do programa 
Chave na Mão, contendo informação sobre os resultados 

alcançados e, se for o caso, proposta dos ajustamentos ou 
alterações que considera necessários para o caso de uma 
eventual prorrogação do programa.

10 — Determinar que a presente resolução entra em 
vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Presidência do Conselho de Ministros, 26 de abril de 
2018. — Pelo Primeiro -Ministro, Augusto Ernesto Santos 
Silva, Ministro dos Negócios Estrangeiros.
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Aviso n.º 54/2018
Por ordem superior se torna público que foi recebida a 

26 de março de 2018, pelo Secretário -Geral do Tribunal 
Permanente de Arbitragem, a notificação da República 
Portuguesa, confirmando a conclusão do cumprimento 
dos requisitos de direito interno para entrada em vigor do 
Acordo de Sede entre a República Portuguesa e o Tribunal 
Permanente de Arbitragem, assinado em Lisboa, em 16 de 
junho de 2017.

Nos termos do n.º 1 do seu artigo 16.º, o Acordo de 
Sede entre a República Portuguesa e o Tribunal Perma-
nente de Arbitragem entra em vigor a 25 de abril de 2018.

O Acordo de Sede entre a República Portuguesa e o 
Tribunal Permanente de Arbitragem foi aprovado pela 
Resolução da Assembleia da República n.º 69/2018, de 
19 de janeiro, e ratificado pelo Decreto do Presidente da 
República n.º 23/2018, publicados no Diário da República, 
1.ª série, n.º 53, de 15 de março de 2018.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 2 de maio de 
2018. — A Diretora, Susana Vaz Patto.
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 Aviso n.º 55/2018
Por ordem superior se torna público que, por notifica-

ção de 28 de julho de 2017, o Ministério dos Negócios 
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter 
a República Tunisina aderido à Convenção Relativa à 
Citação e Notificação no Estrangeiro de Atos Judiciais e 
Extrajudiciais em Matéria Civil e Comercial, adotada na 
Haia, a 15 de novembro de 1965.

(tradução)

Adesão

Tunísia, 10 -07 -2017

De acordo com n.º 2 do artigo 28.º, a Convenção só 
entrará em vigor para a Tunísia se não houver objeção por 
parte de nenhum Estado que tenha ratificado a Convenção 
antes do depósito do instrumento de adesão, notificada ao 
Ministério dos Negócios Estrangeiros do Reino dos Países 
Baixos num prazo seis meses a contar da data em que o 
referido Ministério lhe tiver notificado essa adesão.

O prazo de seis meses acima referido termina a 29 de 
janeiro de 2018.

Não havendo objeção, de acordo com o n.º 3, do ar-
tigo 28.º, a Convenção entrará em vigor para a Tunísia a 
1 de fevereiro de 2018.


